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                                                                             Deliberação CBH-SMT 166/2005 de 29 de abril de 2005 

  

Referenda o Plano de Trabalho para 2005 da Unidade de Gerenciamento do 
Plano de Bacia / UGP, a coordenação eleita e a agenda de reuniões. 

 

 O Comitê da Bacia Hidrográfica dos Rios Sorocaba e Médio Tietê (CBH-SMT), no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei 7.663 de 30.12.91, e  

 

Considerando:  

-               A Deliberação CBH-SMT n° 04/95, de 03/10/1995, que aprova Normas Gerais para a Criação e 
Funcionamento de Câmaras Técnicas; 

-               A Deliberação CBH-SMT n° 84/01, de 23/11/2001, que aprova a criação da Unidade de 
Gerenciamento do Plano de Bacia / UGP; 

-               A Deliberação CBH-SMT n° 161/05, de 18/03/2005, que apresenta o Corpo Diretivo do CBH-SMT 
e a composição de membros para exercício de 2005/2007; 

-               A Deliberação CBH-SMT n° 162/05, de 18/03/2005, que Indica os Representantes das Câmaras 
Técnicas de Saneamento, Educação Ambiental e Planejamento e Gerenciamento dos Recursos Hídricos, 
UGP, GT Itupararanga; 

-               A Reunião Inter Câmaras, realizada em 06/04/2005 na Flona, em Iperó.             

 

  

Delibera: 
Artigo 1° - Como Plano de Trabalho, definiu-se: 
 

1. Acompanhamento e coordenação dos trabalhos referentes à elaboração do Plano de Bacias:  
 

Trabalho Técnico realizado pelo IPT;  
Seminários por sub-bacias. 

 
2. Buscar orientar as prefeituras municipais para elaboração de seus Planos Diretores, seja 

através de materiais existentes no CBH (cartas georeferenciadas, relatórios, planos, etc.), 
seja com palestras / seminários. 

 
Artigo 2° -      Fica Referendada a coordenação da UGP pela CETESB, através da eng.ª Jussara l. 
Carvalho, eleita por unanimidade na UGP. 
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Artigo 3° -      Ficam previamente marcadas as reuniões para 2005: 
19/04/2005 – Sorocaba 
20/05/2005 – Pereiras 
17/06/2005 – nd 
29/07/2005 – nd 
26/08/2005 – nd 
30/09/2005 – nd 
28/10/2005 – nd 
25/11/2005 – nd 
nd – local ainda não definido. 

 
Artigo 4º -       Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-SMT. 
 

 

 

 

 

         Élbio Trevisan                                                                           Wendell Rodrigues Wanderley 

Presidente do CBH-SMT                                                                    Vice-Presidente do CBH-SMT  
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